
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 58/2025

Dispõe sobre medidas de controle, fiscalização e penalidades aos estabelecimentos
do  tipo  ferro-velho  no  Município  de  Castro,  com  o  objetivo  de  coibir  a
comercialização de produtos de origem ilícita ou furtada, visando à promoção da
segurança pública e à legalidade das transações comerciais.

Parecer jurídico

O Projeto de Lei nº. 58/2025, de autoria do Vereador Ricardo dos Santos, dispõe
sobre medidas de controle e fiscalização de estabelecimentos do tipo ferro-velho, com o
objetivo  de  coibir  a  comercialização  de  produtos  furtados  ou  de  origem  ilícita,
promovendo a segurança pública e a legalidade nas transações comerciais.

A proposta  define  o  que  se  entendem  por  produtos  típicos  de  ferro-velho,
especifica  os  bens  considerados  de  origem  ilícita  ou  furtados,  estabelece  a
obrigatoriedade de apresentação de documentação comprobatória da procedência dos
produtos adquiridos e determina a necessidade de manutenção de registros atualizados
sobre as transações realizadas. Ademais, veda expressamente a comercialização de bens
provenientes de propriedade pública ou de concessionárias de serviços públicos.

No  entanto,  observa-se  que  algumas  disposições  extrapolam  a  competência
legislativa  do  Poder  Legislativo  Municipal.  Não  cabe  à  Câmara  Municipal  atribuir
funções ou competências a órgãos do Poder Executivo, tampouco interferir em esferas
de outros poderes ou níveis administrativos. Por esse motivo, recomenda-se a revisão da
redação do Art. 6º., para adequação às competências legais.

De forma semelhante, é necessário revisar o Art. 7º, especificamente:

-  Inciso IV – a normatização relativa à  concessão e  cassação de licenças de
funcionamento é de competência exclusiva do Poder Executivo.

-  Inciso  V  –  a  responsabilização  criminal  é  atribuição  privativa  do  Poder
Judiciário, não podendo ser determinada por meio de legislação municipal.
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Em  síntese,  entende-se  que  a  proposta  é  relevante  e  busca  coibir  práticas
criminosas relacionadas ao furto e  à comercialização de materiais  de origem ilícita,
além de promover maior segurança e transparência nas transações comerciais realizadas
pelos estabelecimentos do setor. Contudo, recomenda-se a adequação dos pontos acima
mencionados para garantir sua constitucionalidade e viabilidade jurídica.

É o parecer.

Castro, 21 de maio de 2.025.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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